
PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

ESTADO DE SAO PAULO 

L E I N e 74. DE le DE JUNHO DE 1950 

EU, JOÃO BAPTISTA DE ALMEIDA BARBOSA, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, e t c , 

PAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu promul 

go a seguinte 

L E I : / \ 

Artigo 18 - Pica denominada AyENT^A RODRIGUES ALVES, a 

atual Avenida Constituição . \ / 

Artigo 28 - Esta. lei sntrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disp \ s i ç õ e s^em contrário . 

Prefeitura<Munip<lpal de São João da Boa Vista, is de j u ­

nho de 1950 . 

A.- João Baptista de Almeida Barbosa 

PREFEITO MUNICIPAL . 


